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Euro

R$ 5,352

Comercial, venda 
na sexta-feira

CDB

11,08%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Salário mínimo

R$ 1.412

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Setembro/2023 0,26
Outubro/2023 0,24
Novembro/2023 0,28
Dezembro/2023 0,56
Janeiro/2024 0,42

Dólar
Na sexta-feira Últimos 

R$4,967
(- 0,03%)

8/fevereiro 4,994

9/fevereiro 4,961

14/fevereiro 4,972

15/fevereiro 4,968

Ao ano

CDI

11,15%

Bolsas
Na sexta-feira

0,72%
São Paulo

Pontuação B3
Ibovespa nos últimos dias

             9/2            14/2           15/2 16/2

128.025 128.725

0,37%
Nova York

EDUCAÇÃO FINANCEIRA

IPTU e IPVA: pagar  
à vista ou parcelar?

Escolha depende da disponibilidade de recursos e da comparação do desconto com o rendimento de investimentos tradicionais

O 
início do ano é marcado 
pela chegada de dois car-
nês conhecidos dos bra-
sileiros: o Imposto sobre 

a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) e o Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Auto-
motores (IPVA). De acordo com 
especialistas, para o contribuin-
te medir se é melhor pagar à vista 
ou parcelado, é preciso levar em 
conta a mesma regra usada para 
comprar um bem em uma loja.

Adalberto Da Pieve, CMO da 
Zapay, afirma que a decisão en-
tre parcelar e pagar à vista de-
pende de fatores individuais. “Al-
guns estados oferecem até 20% 
de desconto no IPVA, em conjun-
to com programas do governo, 
por exemplo, para pagamento 
da cota única. Já outros não ofe-
recem desconto para pagamen-
tos em uma única parcela”, disse.

“Além disso, sabemos que 
muitos brasileiros preferem a fle-
xibilidade do parcelamento no 
cartão de crédito, especialmente 
nesta época do ano em que ou-
tras contas também podem se 
somar, como matrícula e mate-
rial escolar”, pontuou Pieve. “Se 
o pagamento integral compro-
meter a estabilidade financei-
ra, parcelar é uma opção viável, 
principalmente para não acar-
retar multas ou outras penalida-
des, caso não pague o IPVA ou o 
licenciamento em dia”,explicou.

Pieve ressalta, ainda, que mes-
mo optando por uma das duas op-
ções, não é recomendado deixar 
de pagar ou atrasar os impostos, 
pois isso pode trazer penalidades 
como multa diária, com taxas que 
variam por estado, indo de 0,33% 
ao dia (limitado a 20%) + a corre-
ção SELIC, entre outros. No caso 
do IPVA, caso esse imposto não 
seja pago, a renovação do licen-
ciamento não é feita, impossibi-
litando a circulação do veículo de 
forma regular. Vale lembrar que 
andar com o licenciamento venci-
do há mais de um ano pode gerar 
apreensão do automóvel”, frisou.

O professor de contabilidade 
da Fundação Escola de Comércio 
Álvares Penteado (FECAP) Tia-
go Slavov explica que para valer 
a pena, o contribuinte deve ter 
condições para pagar à vista, ou 
seja, dinheiro na mão, não pos-
suir outras dívidas, nem precisar 
fazer um “empréstimo” para ter a 
quantia necessária. “Se o contri-
buinte tem o dinheiro para pa-
gar à vista, o que determinará se 
será vantajoso ou não é compa-
rar o desconto oferecido pelo go-
verno com o que o contribuinte 
pode ganhar em uma aplicação 
financeira ‘conservadora’”, disse.

“Se o governo oferece um des-
conto de 3%, mas o contribuin-
te consegue, por exemplo, ga-
nhar 4% no período aplicando o 
dinheiro, pagar à vista fará com 
que ele ‘perca’ 1% do valor. O cál-
culo não é simples de se fazer, 
pois a remuneração das aplica-
ções, por exemplo, é variável, e 
o imposto está sendo pago ago-
ra”, explicou Slavov.

Como exemplo, o professor 
aponta o desconto de 3% do IP-
VA concedido pelo estado de São 
Paulo e os rendimentos da pou-
pança: em média, o desconto de 
3% é vantajoso. Além disso, como 

 » FERNANDA STRICKLAND existe o risco de uma variação 
nas taxas, geralmente é melhor 
garantir o desconto que contar 
com uma remuneração futura.

Impostos

O professor da FECAP conta 
que os chamados “tributos sobre 
o patrimônio” no Brasil, sendo 
os mais conhecidos o IPTU e IP-
VA, nasceram em 1891. No come-
ço, eram impostos estaduais. Em 
1934, a receita do IPTU passou a 
pertencer aos municípios. No ca-
so do IPVA, embora a administra-
ção seja estadual, 20% do que é 
arrecadado vão para o FUNDEB 
(Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais 
da Educação), 40% ficam com o 
estado e 40% com o município.

“É importante mencionar is-
so porque muitos acham que o 
IPVA é apenas para conservação 
das vias públicas, o que não é 
verdade. Além dos 20% que vão 
para a educação, os valores que 
vão para o estado e municípios, 
por exemplo, não são vincula-
dos à conservação de vias; são 
recursos que compõem o or-
çamento anual, portanto, são 
aplicados em saúde, segurança 
e, também, em infraestrutura”, 
completou o professor.

O Brasil é um dos únicos paí-
ses da América Latina que atribui 
à administração local (municí-
pios, distritos etc.) os tributos so-
bre patrimônio. Segundo Slavov, 
nos EUA, por exemplo, o equiva-
lente ao nosso IPTU e IPVA é um 
imposto anual, complementar e 
acessório ao Imposto de Renda. 
Assim, calculado sobre os “bens” 
informados na declaração.

Os “tributos sobre o patrimô-
nio”, são geralmente considera-
dos pelos economistas bons im-
postos, e muitos países vêm ten-
tando aumentar esses tributos. 
É claro, com a promessa de di-
minuir outros (o que geralmen-
te não acontece no Brasil). Para 
comparação, os tributos sobre 
o patrimônio representam 1,6% 
da carga tributária brasileira, nos 
EUA são 3% (quase o dobro).

“Mas sempre é importante 
lembrar: se a tributação sobre 
o patrimônio é maior lá, aqui a 
tributação é maior no consumo 
(vendas), gerando a chamada ‘re-
gressão tributária’. Ou seja, pro-
porcionalmente, os pobres pa-
gam mais tributos do que os ri-
cos”, disse. “A ideia, então, é au-
mentar o IPTU, mas reduzir o im-
posto da energia elétrica e do gás, 
por exemplo. E é bom que se di-
ga, a reforma tributária não arru-
mará isso. Pelo contrário, pode-
rá até agravar”, finalizou Slavov.

No caso do IPTU, é um pouco 
mais complexo. Segundo o edu-
cador financeiro Thiago Martel-
lo, não é tão simples assim a 
questão da falta de pagamento 
ou atraso do imposto sobre imó-
veis. “Nesse caso, tem uma mul-
ta garantida, só que, por exem-
plo, isso pode entrar na dívida 
do Cadastro informativo de cré-
ditos não quitados do setor pú-
blico federal (Cadin). Uma vez 
que você tenha dívidas com o 
Estado, você fica impossibilitado 
de, por exemplo, concorrer a um 
concurso público. Os desdobra-
mentos são diversos”, pontuou.

A conta do IPVA começa a chegar hoje para os motoristas do DF. Pagamento à vista tem desconto de 10%   
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Se o pagamento 
integral comprometer 
a estabilidade 
financeira, parcelar é 
uma opção viável para 
não acarretar multas 
ou outras penalidades”

Adalberto Da Pieve, 

CMO da Zapay


